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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção das providências necessárias para que se torne obrigatório a todas as empresas que prestam serviços rodoviários intermunicipais de transporte coletivo de passageiros, manterem em seus ônibus as janelas corrediças e os alçapões de teto desobstruídos, de modo a permitir a ventilação natural, opcional ao uso do ar condicionado, como requisito para a permissão ou autorização da exploração desses serviços no Estado de São Paulo, nas modalidades classificadas no § 3º, itens 1, 2 e 3 do artigo 13 do Decreto nº 29.913, de 12 de maio de 1989, que aprova o Regulamento dos Serviços Rodoviários tntermunicipais de Transporte Coletivo de Passageiros (serviço regular), ou seja: 1 – transporte rodoviário convencional; 2 – transporte rodoviário especial; 3 – transporte rodoviário leito.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por escopo preservar a saúde e a integridade física dos usuários de transportes intermunicipais.

A imprensa, freqüentemente, tem noticiado ocorrências de acidentes com ônibus de passageiros em que o fato das janelas estarem obstruídas impede ou dificulta o salvamento destas pessoas, especialmente quando se tratam de quedas em rios ou represas.

Muitas das empresas que prestam o referido serviço, comumente, travam as janelas dos ônibus, impedindo que sejam abertas, submetendo seus usuários à imposição do uso do ar condicionado, criando um ambiente saturado, contaminado por ácaros, fungos e bactérias, que podem provocar doenças respiratórias e alergias.

Utilizam-se dessa prática por medida de economia, aumentando seus lucros. Isso se dá pelo fato de que, com os vidros abertos, o vento entra pelas janelas e "segura" o veículo, principalmente quando em alta velocidade, o que provoca o chamado "arrasto" e faz com que o motor seja mais exigido, acarretando maior desgaste e consumo de combustível. Esta pode ser a razão do travamento.

Ocorre que, como as permissionárias de transporte coletivo prestam um serviço de utilidade pública, devem sujeitar-se às regras estabelecidas pela Administração. Nesse sentido, prevê o artigo 17 do Decreto nº 29.913, de 12 de maio de 1989: “a exploração dos serviços será delegada: I - pelo regime de permissão mediante proces​so seletivo; II - pelo regime de autorização”. Tanto a permissão quanto a autorização são modalidades de delegação de serviços ao particular, por ato unilateral da Administração, de maneira discricionária e precária. O Poder Público poderá, a qualquer momento, cassar uma ou outra, ou ainda, impor novas condições, sem que caiba recurso por parte do permissionário. 

No mesmo sentido, o artigo 107 do Código Brasileiro de Trânsito (Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997) estabelece: “Veículos de aluguel, destinados ao transporte individual ou coletivo de passageiros, deverão satisfazer, além das exigências previstas neste Código, às condições técnicas e aos requisitos de segurança, higiene e conforto estabelecidos pelo poder competente para autorizar, permitir ou conceder a exploração dessa atividade”.

Assim sendo, não podemos aceitar que, na corrida por maiores lucros, esses prestadores de um serviço de utilidade pública coloquem em risco a saúde e até a vida dos nossos cidadãos. Para tanto, torna-se necessário que todas as empresas que prestam serviços rodoviários intermunicipais de transporte coletivo de passageiros, no Estado de São Paulo, mantenham as janelas corrediças e os alçapões de teto desobstruídos, de modo a permitir que sejam abertos pelos usuários, tornando possível a ventilação natural, opcional ao uso do ar condicionado e não dificultando o resgate em caso de acidente. Tal obrigatoriedade deverá ser imposta como requisito para a permissão ou autorização da exploração desses serviços no Estado de São Paulo.


Nessa conformidade, pode afirmar-se que a proposição é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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